
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇOR IANO 

L E I No 2.825/94 

'•DEFINE SITUACMO DE EMERGENCIA 
QUE PERMITE A CONTRA TA CAO TEMPO-
RÁRIA DE EXCEPECIONAL INTERESSE 
PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS-. 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha,no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei: 

GO Io - Fica considerada situação de emergência, que autoriza con-
tratação de excepcional interesse público, atè a realização 
de novo concurso público visando a regularização do quadro 
de servidores municipais, na área da saúde, dando 
continuidade de funcionamento da Secretaria Municipal de 
Saúde e Bem-Estar Social, principalmente nos Postos de 
Saúde do interior do Município, e também Junto ao Hospital 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha. 

'GO 2o- São criados os seguintes cargos, 
dades especificadas nesta Lei: 

)s CARGOS DENOMINAÇÃO 

para atender as necessi-

PADRãO VENCIMENTO 

01 
01 
01 

Médico Clinico Geral 
Médico Ginecologista e Obstetra 
Médico Anestesista 

20 
20 
24 

Parágrafo Único - A carga horária dos cargos criados nesse 
artigo é de 20 (vinte) horas semanais, para Médico Clinico 
Geral e Médico Ginecologista e Obstetra e de 40 (quarenta) 
hoz'as semanais para Médico Anestesista. 
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IGO 3o - Os contratos firmados de acordo com a presente Lei terão 
a vigência de 06 (seis) meses. 

W 4o - Os ocupantes dos cargos criados por esta lei terão direi-
tos previstos no artigo 239 da Lei Municipal no 2.276/90 
(Regime Jurídico Único). 

\G0 5o - Revogadas as disposição em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

WTE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de agosto 1994 

'STRE-SE E COMUNIQUE-SE 

lEDIT YON/SALTIEL 
'ponsável pela Secretaria 

i de Administração 

FERULIO TED^CO NETTO 
Prefeito Municipal 

W 
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